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DECRETO Nº 38.138, DE 20 DE ABRIL DE 2017

Abre crédito suplementar no valor de R$ 43.017.597,00 (quarenta e três milhões, dezessete

mil, quinhentos e noventa e sete reais) para reforço de dotação orçamentária consignada no

vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "a", da Lei nº

5.796, de 29 de dezembro de 2016, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Fazenda do DF, crédito suplementar, no valor

de R$ 43.017.597,00 (quarenta e três milhões, dezessete mil, quinhentos e noventa e sete

reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo III.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §

1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias

constantes dos anexos I e II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de abril de 2017

129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO
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DECRETO Nº 38.139, DE 20 DE ABRIL DE 2017
Abre crédito suplementar no valor de R$ 132.133.634,00 (cento e trinta e dois milhões, cento
e trinta e três mil, seiscentos e trinta e quatro reais) para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, IV, "a", da Lei nº
5.796, de 29 de dezembro de 2016, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos nºs 060.000.548/2017 e 060.000.545/2017, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Saúde do DF crédito suplementar no valor de R$
132.133.634,00 (cento e trinta e dois milhões, cento e trinta e três mil, seiscentos e trinta e
quatro reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo I.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial de exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de abril de 2017
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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PORTARIA Nº 154, DE 20 DE ABRIL DE 2017.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os incisos I e II do parágrafo
único do artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista a necessidade de
modernizar o Decreto nº 28.195, de 16 de agosto de 2007, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo de suspensão estabelecido no Art. 1º da
Portaria Conjunta nº 20, de 20 de julho de 2016, publicada no DODF nº 139, de 21 de julho
de 2016, que dispõe sobre as consignações facultativas previstas no Decreto nº 28.195, de 16
de agosto de 2007.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

PORTARIA Nº 155, DE 20 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre o descredenciamento das entidades que menciona no cadastro de consignatárias
facultativas junto ao Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, e com fundamento na decisão judicial
constante dos autos do processo 2017 002002369-5 relativo ao Decreto Legislativo nº 2.113-
2016, RESOLVE:
Art. 1º Descredenciar, com fundamento nas disposições do art. 8º do Decreto nº 28.195/2007,
as seguintes entidades consignatárias, relacionadas por número de processo, consignatária e
respectivo CNPJ:
I - 410.002.994/2016, ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL - CLUBE DA SAÚDE, 00.506.865/0001-24;
II - 410.003.002/2016, SINDICATO DOS EMP EM ESTAB DE SERV DE SAUDE DE BSB
DF - SINDSAÚDE, 0.579.664/0001-57;
III - 410.003.004/2016, ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO DER-DF - ASDER,
00.580.134/0001-29;
IV - 410.003.051/2016, ASSOCIACAO DOS POLICIAIS, BOMBEIROS MILITARES E
SERVIDORES PUBLICOS CIVIS NO DISTRITO FEDERAL - FORÇA POLICIAL,
04.104.693/0001-13;
V - 410.003.082/2016, ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DOS SISTEMAS CAU E CON-
FEA DA ADMINISTRACAO DIRETA E IND DO GOV DO DF - ASSICCADI,
10.914.842/0001-02;
VI - 410.003.121/2016 ASSOCIACAO DA CARREIRA DE APOIO AS ATIVI-
DADES POLICIAIS CIVIS DO DF - ASSASPC-DF, 37.992.385/0001-20;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

PORTARIA CONJUNTA Nº 01, DE 19 DE ABRIL DE 2017

A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL, con-

cedente a SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DIS-

TRITO FEDERAL, executante, no uso de suas atribuições, consoante o que estabelecem a

Lei nº 5.796, de 29 de dezembro de 2016, que aprova a Lei Orçamentária Anual do Distrito

Federal para o exercício de 2017, e, o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016, que dispõe

sobre a descentralização da execução de créditos orçamentários, RESOLVEM:

Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:

DE: UO: 59.108 - Administração Regional de Planaltina.

UG: 190.108 - Administração Regional de Planaltina.

PARA: UO: 34.101 - Secretaria de Estado de Esporte, Turismo e Lazer do Distrito Fe-

deral.

U.G: 340.101- Secretaria de Estado de Esporte, Turismo e Lazer do Distrito Federal.

I - OBJETO: Descentralização de Crédito Orçamentário destinado a custear despesas re-

ferente à Festa do Divino Espírito Santo de Planaltina, em atendimento à solicitação de

desbloqueio de Emenda Parlamentar formalizada pelo Ofício nº 034/2017- Gab 17/CLDF e

Nota de Dotação 2017ND00282, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes.

II - Vigência: data de início: 26/05/2017; término: 04/06/2017.

III - PT: 13.392.6219.3678.0019 - APOIO À REALIZAÇÃO DA FESTA DO DIVINO DE

PLANALTINA, NATUREZA DE DESPESA - 33.90.39 - FONTE - 100, valor R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

VICENTE SALGUEIRO BAÑO SALGADO

Administrador Regional de Planaltina

LEILA BARROS

Secretária de Estado de Esporte, Turismo e Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADESSECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO
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